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ATA 

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, no 

Edifício dos Paços do Concelho, na Sala de Reuniões, 

compareceram os Excelentíssimos Senhores: Presidente da 

Câmara – António Magalhães da Silva - e Vereadores – Domingos 

Bragança Salgado, César Manuel de Castro Machado, Amadeu 

Artur Matos Portilha, José Augusto Ferreira Araújo, José Manuel 

Fernandes Antunes, Luísa Maria Alves Oliveira, André Guimarães 

Coelho Lima e José Manuel Torcato Ribeiro. ------------------------- 

Não compareceram as Vereadoras Francisca Maria da Costa Abreu 

e Alexandra Parada Barbosa Gesta, cujas faltas foram 

consideradas justificadas. --------------------------------------------- 

Secretariou a Diretora do Departamento de Administração Geral, 

Maria Joana Rangel da Gama Lobo Xavier. --------------------------- 

Pelas 10.00 horas foi declarada aberta a reunião. ------------------- 

----------------------ANTES DA ORDEM DO DIA-------------------- 

O Presidente da Câmara informou que, cerca das 11:00 horas, 

estará presente nesta reunião a atleta vimaranense Ana Dulce 

Félix, que se sagrou campeã europeia de 10.000 metros. ---------- 

-----------------------------INTERVENÇÕES-------------------------- 

1 - Vereador César Machado – Propôs que fosse aprovado um 

voto de louvor ao Capitão Gonçalo Amado, que terminou as suas 

funções como comandante do Destacamento de Guimarães da 

Guarda Nacional Republicana, o que foi aceite por unanimidade. 

Assim, o Vereador César Machado procedeu à leitura, em voz alta, 

da proposta, do seguinte teor:---------------------------------------- 

VOTO DE LOUVOR - CAPITÃO GONÇALO AMADO - 

COMANDANTE DO DESTACAMENTO DE GUIMARÃES DA 

GUARDA NACIONAL REPUBLICANA – Por ter terminado as 

suas funções como comandante do Destacamento de Guimarães, 
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esta autarquia salienta o empenho e valor com que o Capitão 

Gonçalo Amado cuidou da segurança e bem-estar dos nossos 

concidadãos. Os resultados obtidos revelam a sua capacidade de 

liderança e o excepcional profissionalismo com que desempenhou 

as suas funções. Salienta-se as significativas melhorias ao nível da 

segurança das populações, potenciando deste modo a sua 

qualidade de vida, realçando-se a diminuição dos índices criminais. 

O combate à criminalidade no concelho de Guimarães, foi um 

compromisso que assumiu desde início e que deixou vincado nas 

diversas reuniões que teve connosco. A constante visibilidade em 

operações foram uma das mais-valias, tendo havido por parte da 

Câmara um elevado grau de satisfação em ver uma GNR tão pró-

ativa. Evidencia-se o extraordinário relacionamento com as 

diversas entidades do concelho, enunciando-se como exemplo 

dessa mútua cooperação, a mudança de instalações da GNR para 

São Torcato em 2009, bem como a criação Gabinete de Apoio em 

Silvares em 2010, junto ao Centro Comercial Espaço Guimarães. O 

relacionamento com a população local, foi um dos casos de 

sucesso mais evidentes, nomeadamente com a atenção às 

populações mais afastadas dos centros populacionais, sendo 

constantes os ecos junto desta edilidade, dando conta desta 

postura. A moral e bem-estar do efetivo foram visíveis a todos, 

sendo no entender da edilidade, um dos factores que levou a que 

a imagem da GNR tivesse tanto valor junto dos Vimaranenses. 

Enaltece-se a colaboração prestada, bem como a disponibilidade 

sempre na demonstrada na procura da melhor solução para os 

problemas. Por outro lado salienta-se a preciosa ajuda, em várias 

iniciativas, que ao longo destes anos o município de Guimarães foi 

levando a cabo, sendo o trabalho desempenhado pelo Capitão 

Gonçalo Amado essencial e preponderante para estreitar laços de 
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cooperação com a Câmara Municipal em diversas ações conjuntas 

da competência de ambas as entidades, designadamente nas 

áreas da fiscalização de estabelecimentos noturnos, obras, venda 

de automóveis na berma da estrada, entre várias outras. Esta 

prática sustentada e coerente foi mantida pelo período de seis 

anos em que o Sr. Capitão Gonçalo Amado exerceu as suas 

funções. É um período suficientemente longo para deixar marcas 

na prática e imagem da GNR e espera-se que constitua exemplo 

para os seus sucessores. Por todas as razões apontadas, pela 

excelente relação institucional, criada e mantida com o município 

de Guimaraes, sendo de enaltecer a sua dedicação às causas do 

concelho, propõe-se um voto de louvor deste executivo ao Sr. 

Cap. Gonçalo Amado.” DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------ 

2 – Vereador José Torcato Ribeiro – a) – Agradeceu a 

informação sobre a situação da Rua de Vila Verde que o Presidente 

da Câmara lhe fez chegar. Disse, contudo, que a informação não 

respondia integralmente à questão que levantou, uma vez que a 

pergunta que havia feito referia-se à possibilidade de execução de 

um arranjo daquela rua, que é um espaço público; b) – Referindo-

se às Cooperativas onde o Município é Cooperante, disse que 

estranhava que os respetivos trabalhadores, que não têm estatuto 

de trabalhadores em funções públicas, tenham os mesmos 

constrangimentos e cortes impostos pelo Governo para esses 

trabalhadores. --------------------------------------------------------- 

3 – Vereador André Coelho Lima – Disse lamentar as 

declarações do Presidente da Câmara feitas a propósito da sua 

intervenção de há duas sessões atrás sobre a importância da 

intervenção das autarquias locais em matéria de captação de 

investimento e, consequentemente, de combate ao desemprego, 
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onde também referiu que a Câmara de Guimarães sempre se 

demitiu de ter uma palavra a dizer nesta matéria. Acrescentou, a 

propósito, a Resolução de Conselho de Ministros nº 47/2012, que 

determinou a implementação de um conjunto de reformas tendo 

em vista garantir aos cidadãos e às empresas que os processos de 

interação com a administração pública, central e local, sejam mais 

eficazes, através da sua simplificação e rapidez. Disse que a 

captação de novos investidores e o reforço de investimentos já 

existentes exige um esforço contínuo de melhoria do ambiente de 

negócios e redução de custos de contextos, seguindo as melhores 

práticas no âmbito da OCDE. Referiu, também, a preocupação 

manifestada pela Associação Nacional de Municípios Portugueses a 

este nível. Terminou dizendo que mantinha o entendimento que os 

municípios podem e devem ter um papel ativo em matéria de 

emprego, em termos de captação de investimento, lamentando 

que em Guimarães não exista essa prática. ------------------------- 

4 - Vereador José Manuel Antunes – a) - Disse estranhar a 

posição do PS na Assembleia Municipal, ao votar contra a moção 

do PSD que propunha que a AMAVE interviesse na VIM. Disse 

considerar importante que todos os municípios associados da 

AMAVE estivessem unidos para negociar com o Governo a 

recuperação desta via, aprovando um documento e fazendo-o 

chegar ao Governo. Acrescentou que o mau estado da VIM é 

preocupante, não se compreendendo a ausência de intervenção 

pelo menos ao nível da limpeza das bermas e da pintura das faixas 

de rodagem, que considera fundamental para a segurança dos 

utentes, concluindo que o Município de Guimarães será sempre 

corresponsável; b) – Disse não compreender as críticas que o 

Presidente da Câmara tem feito ao Governo, referindo o regime de 
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exceção que o Governo concedeu a Guimarães, concretamente no 

que respeita às transferências para as obras/ações da CEC. ------- 

5 – Presidente da Câmara – Sobre as intervenções feitas, 

esclareceu: a) – Sobre a VIM, disse que se tratava de um 

processo da AMAVE, referindo que Guimarães tem cumprido o seu 

papel, tal como nas estradas nacionais, em que a Câmara 

Municipal tem intervindo ao nível da manutenção e conservação. 

Acrescentou que o problema da VIM é de grande complexidade e 

que não se resolve com uma intervenção de caráter pontual. 

Contudo, a Câmara Municipal continuará a intervir ao nível da 

manutenção e limpeza daquela via; b) – Sobre as críticas que tem 

feito a algumas decisões governativas, esclareceu que o Governo 

não fez qualquer exceção relativamente a Guimarães, tendo, 

inclusive, congelado verbas na ordem dos dezoito milhões de 

euros, desde março até esta data. Acrescentou, a propósito, a 

falta de transferência da verba de dois milhões de euros relativos 

à obra da extensão do Museu Alberto Sampaio. Referiu, ainda, o 

reconhecimento do trabalho desenvolvido pela Fundação Cidade 

de Guimarães e o relacionamento excecional do Prof. Dr. João 

Serra com os Senhores Secretários de Estado da Economia e da 

Cultura como fatores fundamentais no que respeita às 

transferências para as obras/ações da CEC; c) – Disse considerar 

importante homenagear o Capitão Gonçalo Amado pelos 

relevantes serviços prestados nas suas funções de comandante do 

Destacamento de Guimarães da GNR; d) – Sobre a resposta 

relativa à rua de Vila Verde disse que iria ver o que pode ter 

faltado na informação que não responda às questões que o 

Vereador Torcato colocou; e) – Sobre a intervenção do Vereador 

André Coelho Lima disse que o Governo encontra-se a braços com 

um grave problema social que é o desemprego e, por tal, começa 
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a dar argumentos às Câmaras Municipais para que possam, 

também, intervir nesta área, pelo que aguardará pelas 

competências que nesta matéria venham a ser atribuídas às 

Autarquias; 6 - Vereador José Augusto Araújo – Da distinção 

honrosa atribuída à Câmara Municipal de Guimarães no âmbito da 

XII Gala do Desporto da Universidade do Minho, em 

reconhecimento pelo contributo no apoio à formação desportiva 

dos estudantes. -------------------------------------------------------- 

---------------------------DELIBERAÇÃO------------------------- 

Foi aceite, por unanimidade, votar, antes da ordem do dia a 

seguinte proposta:----------------------------------------------------- 

PARCERIA ABAE/MUNICÍPIOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 

ECO-ESCOLAS 2012 – Presente, para retificação, a proposta 

aprovada por deliberação de Câmara de 2 de Fevereiro de 2012 

quanto à indicação dos anos, porquanto, por lapso, foram 

mencionados os anos 2010/2011, quando devia ter sido 

2011/2012. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ---- 

------------------------------INFORMAÇÕES-------------------------- 

O Presidente da Câmara deu as seguintes informações: 1 – De 

uma notícia veiculada pela Rádio Renascença de que o Governo 

vai transferir para as autarquias 25 milhões de euros para apoio 

social às famílias carenciadas com crianças na Escola; 2 – De um 

artigo publicado no Jornal de Notícias no passado dia 3 de julho, 

onde é feita uma apreciação das conclusões de um estudo 

multidisciplinar elaborado pela Cooperativa Fraterna, Câmara 

Municipal e empresa “Setepés”, em que refere existir uma 

incapacidade do Centro Histórico para atrair novos moradores e a 

idade avançada dos que lá residem. Disse, a propósito, que, a par 

da reabilitação, é necessário também romper, inovar e correr o 

risco de construir um novo modelo. Referiu que o Centro Histórico 
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tem vindo a assistir a um visível incremento da sua notoriedade e 

capacidade de atração de visitantes. Assim, enumerou alguns 

dados relativos a processos de obras particulares e de obras de 

conservação que refletem bem a dinâmica existente na Zona 

Classificada e na Zona Especial de Proteção e que contrariam a 

notícia publicada, estando até em contraciclo com a restante Área 

Urbana de Guimarães e com o país. Acrescentou, ainda, que a 

Zona de Couros, com a população estudante (4 turmas) vai 

revitalizar-se profundamente; 3 – Lamentou que um 

estabelecimento de restauração de Guimarães esteja a cobrar a 

importância de €1,50 pela utilização de uma mesa, tendo esta 

situação sido objeto de notícia; 4 – Do e-mail da Associação 

Nacional de Municípios Portugueses dando conhecimento que o 

Conselho Diretivo deliberou no sentido da não indicação de 

quaisquer representantes para a Unidade Técnica para a 

Reorganização Administrativa, prevista no artigo 13.º da Lei n.º 

22/2012, de 30 de maio; 5 – Da oferta de livros de autores 

brasileiros por parte de um grupo de cidadãos de Brasília, que 

estiveram em Guimarães; 6 – Disse que os vimaranenses, mesmo 

os mais tradicionais, devem ver com bons olhos os projetos 

elaborados no âmbito da CEC 2012, designadamente as várias 

formas de arte que se vai encontrando, referindo as cinco 

intervenções urbanas selecionadas no concurso “Performance 

Arcuitecture”, instaladas em diferentes espaços públicos da cidade.  

------------------------------ORDEM DO DIA------------------------- 

------------------------------DELIBERAÇÕES------------------------- 

CÂMARA – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 

2012. Foi dispensada a leitura da ata por ter sido entregue a 

todos os membros do Órgão Executivo juntamente com a Ordem 
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do Dia da presente reunião. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------ 

CÂMARA – PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE 

CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS – Presente a seguinte 

informação da diretora do Departamento de Recursos Humanos: 

“Reunidas as informações dos responsáveis das unidades 

orgânicas, encontra-se concluída a proposta de renovação e 

desenvolvimento do PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE 

CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS, que se apresenta em 

anexo para aprovação do órgão executivo (Anexo 1), no âmbito 

do trabalho desenvolvido pela equipa designada por despacho do 

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guimarães datado de 

25/05/2012. Essa equipa é constituída por Maria do Carmo 

Martins, chefe Divisão de Modernização Administrativa e 

Qualidade, Alexandra Marques, chefe da Divisão de Arquivos, 

Dalila Sepúlveda, chefe da Divisão de Serviços Urbanos, Fernanda 

Castro, chefe da Divisão de Empreitadas e Sónia Gonçalves, chefe 

da Divisão de Contratação Pública e Projetos Financeiros, sendo o 

trabalho coordenado pela subscritora da presente proposta. A esta 

equipa competirá assegurar o controlo e acompanhamento do 

Plano, através dos relatórios remetidos pelos responsáveis das 

medidas definidas. Igualmente se apresenta, para conhecimento, 

o Relatório Anual de Acompanhamento do Plano de 2011 

(Anexo 2), elaborado pela equipa de controlo e de 

acompanhamento anteriormente designada, que contém a análise 

das medidas definidas naquele plano, as que foram 

implementadas, sua análise e identificação das respetivas 

evidências. Salienta-se aqui, tal como se realça na parte final 

daquele relatório, que este instrumento e a forma como tem sido 

acompanhado pelos diversos responsáveis tem contribuído para 
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uma notória melhoria no funcionamento dos serviços e de toda a 

organização”. (Anexo 1). O Presidente da Câmara deu a palavra 

ao Vereador José Augusto Araújo que informou que, por lapso, 

não tinha sido junto o Relatório Anual de Acompanhamento do 

Plano de 2011, referido como Anexo 2 na informação, e que, 

embora não seja objeto de deliberação, deveria ter sido junto para 

conhecimento. Assim, informou que na próxima reunião de 

Câmara será dado a conhecer esse Relatório, podendo o PLANO 

ser votado na reunião de hoje. O Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infracções Conexas dá-se aqui por reproduzido e fica 

arquivado em pasta anexa ao livro de atas. DELIBERADO 

APROVAR POR UNANIMIDADE. ----------------------------------- 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO – CAMPEONATO DO MUNDO DE 

ROBÓTICA – Presente a seguinte proposta: “Decorreu no México, 

entre 18 e 23 de Junho, o Campeonato do Mundo de Robótica que 

teve uma elevada participação de equipas em representação de 

escolas de Guimarães: A Escola Profissional CENATEX, o 

Agrupamento de Escolas Santos Simões e a Escola Secundária 

Martins Sarmento. Para além desta elevada participação, as 

equipas vimaranenses sagraram-se vencedoras, a Escola 

Profissional CENATEX na modalidade de Futebol robótico júnior e o 

Agrupamento de Escolas Santos Simões na modalidade de Dança 

Robótica júnior. Pelo êxito desportivo e social alcançado e pala 

divulgação do nome de Guimarães, proponho que a Câmara 

Municipal aprove um voto de congratulação a enviar às escolas 

participantes”. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. - 

REGULAMENTOS – REGULAMENTO MUNICIPAL PARA 

ATRIBUIÇÃO DE APOIOS A ESTRATOS SOCIAIS 

DESFAVORECIDOS – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 

16º – INSTRUÇÃO DA CANDIDATURA – Presente a seguinte 
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informação da Chefe da Divisão de Ação Social: “A Câmara 

Municipal de Guimarães, por deliberação de 12 de Abril de 2012, 

sancionada pela Assembleia Municipal em sessão de 27 de Abril de 

2012, aprovou as alterações e a republicação do Regulamento 

Municipal para Atribuição de Apoios a Estratos Sociais 

Desfavorecidos. Este Regulamento diz, no nº 6 do artigo 16º, que 

“o período para apresentação de candidaturas decorrerá de dois 

de janeiro a 28/29 de fevereiro de cada ano civil”. Considerando, 

contudo: 1. A Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro (LCPA) que 

aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos 

pagamentos em atraso das entidades públicas e o Decreto-Lei nº 

127/2012, de 21 de junho, que estabelece os procedimentos 

necessários à aplicação da LCPA; 2. A necessidade de ser entregue 

junto do Departamento Financeiro, durante o mês de outubro de 

cada ano civil, as verbas respeitantes à Ação Social para que 

sejam contempladas no Plano de Atividades e Orçamento do 

Município; 3. Que, ao longo do ano, poderão ser detetadas 

situações cujas condições de habitabilidade coloquem em risco a 

segurança das pessoas; Propõe-se a alteração do artigo 16º - 

Instrução da Candidatura dando nova redação ao ponto 6 e 

acrescentando mais um ponto (ponto 8), nos seguintes termos: 

(…) 6 – Os pedidos de apoio são apresentados à Câmara Municipal 

de Guimarães até ao dia 30 de setembro do ano anterior ao da 

execução da respetiva obra, no sentido de ser efetivada a 

oportuna inscrição no Plano de Atividades e Orçamento do 

Município. (…) 8 – Em situações excepcionais nas quais se 

verifiquem condições habitacionais que coloquem em risco a 

segurança das pessoas, poderão ser aceites candidaturas em 

prazo diferente do estabelecido no ponto 6”. DELIBERADO 
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APROVAR POR UNANIMIDADE SUBMETER À APROVAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL. ----------------------------------------- 

TOPONÍMIA – ADITAMENTO À TOPONÍMIA DA FREGUESIA 

DE URGEZES – Presente a seguinte informação da Divisão de 

Trânsito, Espaço Público e Viaturas: “Sob proposta da Junta de 

Freguesia, a Assembleia de Freguesia de Urgezes, aprovou o 

seguinte aditamento à toponímica existente: 91 – Travessa 4 de 

Outubro “B” – Arruamento sem saída, com início na rua 4 de 

Outubro; 92 – Rua Quinta das Aldeias – Arruamento sem saída, 

com início na rua António da Costa Guimarães. Assim, nos termos 

da alínea v), do nº 1, do art.º 64.º, da Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, propõe-se a aprovação, pelo executivo camarário, da 

presente proposta de aditamento à toponímia da freguesia de 

Urgezes. A planta toponímica dá-se aqui por reproduzida e fica 

arquivada em pasta anexa ao livro de atas. DELIBERADO 

APROVAR POR UNANIMIDADE. ----------------------------------- 

TOPONÍMIA – ADITAMENTO À TOPONÍMIA DA FREGUESIA 

DE CALDELAS – Presente a seguinte informação da Divisão de 

Trânsito, Espaço Público e Viaturas: “Sob proposta da Junta de 

Freguesia, a Assembleia de Freguesia de Caldelas, aprovou o 

seguinte aditamento à toponímica existente: 133 – Rua de S. Brás 

– Tem início na rua da Quintã e termina no limite de freguesia com 

Sande (S. Lourenço). Assim, nos termos da alínea v), do nº 1, do 

art.º 64.º, da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, alterada e 

republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, propõe-se a 

aprovação, pelo executivo camarário, da presente proposta de 

aditamento à toponímia da freguesia de Caldelas. A planta 

toponímica dá-se aqui por reproduzida e fica arquivada em pasta 
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anexa ao livro de atas. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------ 

TOPONÍMIA – ADITAMENTO À TOPONÍMIA DA FREGUESIA 

DE ALDÃO – Presente a seguinte informação da Divisão de 

Trânsito, Espaço Público e Viaturas: “Sob proposta da Junta de 

Freguesia, a Assembleia de Freguesia de Aldão aprovou o seguinte 

aditamento à toponímica existente: 25 – Travessa 24 de Junho – 

Arruamento sem saída, com início na rua com o mesmo nome. 

Assim, nos termos da alínea v), do nº 1, do art.º 64.º, da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, propõe-se a aprovação, pelo executivo 

camarário, da presente proposta de aditamento à toponímia da 

freguesia de Aldão”. A planta toponímica dá-se aqui por 

reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao livro de atas. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ------------------ 

TOPONÍMIA – ALTERAÇÃO À TOPONÍMIA DA FREGUESIA DE 

POLVOREIRA – Presente a seguinte informação da Divisão de 

Trânsito, Espaço Público e Viaturas: “Sob proposta da Junta de 

Freguesia, a Assembleia de Freguesia de Polvoreira, aprovou a 

alteração toponímica para os seguintes arruamentos: 12 – Rua da 

Escola – Tem início na rua de S. Pedro e passa a terminar no 

limite do Concelho com Vizela. 83– Rua Soutelo – Tem início no 

Largo Campo da Casa Nova e passa a terminar na rua Ribeiro da 

Ponte. A mesma Assembleia de freguesia, aprovou ainda o 

aditamento à toponímia existente: 91 – Rua de Chã – Arruamento 

sem saída, com início na rua de Vila Flor. Assim, nos termos da 

alínea v), do nº 1, do art.º 64.º, da Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, propõe-se a aprovação, pelo executivo camarário, da 

presente proposta de aditamento à toponímia da freguesia de 
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Polvoreira”. Tendo-se verificado que a proposta necessitava 

de ser corrigida, foi a mesma retirada para ser aprovada em 

reunião de Câmara posterior, após retificada. ----------------- 

EDUCAÇÃO – PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLOS 

COM AS ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELO 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E DE 

APOIO À FAMÍLIA PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR – 

Presente a seguinte informação da Divisão de Educação: “Como é 

do conhecimento superior, as atividades de animação 

(prolongamento de horário) e de apoio à família (refeitório) para 

as crianças matriculadas nos jardins-de-infância da rede pública 

são desenvolvidas em parceria com os Agrupamentos de Escolas, 

Centros Sociais, Juntas de Freguesia, e Associações de Pais, 

entidades conhecedoras das realidades locais e, para as quais a 

Autarquia transfere, em cada ano letivo, com base no Acordo de 

Cooperação da Educação Pré-Escolar, verbas destinadas a 

comparticipar nos encargos para o desenvolvimento de atividades 

de almoço e prolongamento de horário. Assim e a exemplo do ano 

transato, propõe-se que sejam formalizadas em protocolo as 

parcerias estabelecidas com as várias Entidades. Para apreciação 

superior e posterior deliberação em reunião de Câmara, junto se 

anexa a listagem nominal das entidades e duas minutas de 

protocolo”. As referidas lista e minutas de protocolo dão-se aqui 

por reproduzidas e ficam arquivadas em pasta anexa ao livro de 

atas. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ------------ 

EDUCAÇÃO – PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE 

COLABORAÇÃO – PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO 

ENSINO DE INGLÊS E DE OUTRAS ATIVIDADES DE 

ENRIQUECIMENTO CURRICULAR NO 1º CEB – ANO LETIVO 

2012/2013 – Presente a seguinte informação da Divisão de 
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Educação: “O Programa de Generalização do Ensino de Inglês e de 

Outras Atividades de Enriquecimento Curricular no 1.º Ciclo do 

Ensino Básico criado pelo Despacho n.º 14 460/2008, de 26 de 

maio, alterado e republicado pelo Despacho n.º 8683/2011, de 28 

de junho, visa a promoção de atividades nos domínios desportivo, 

artístico, científico, tecnológico e das tecnologias da informação e 

comunicação, organizadas de acordo com os objetivos definidos no 

Projeto Educativo do Agrupamento de Escolas, de modo a permitir 

a implementação do conceito de escola a tempo inteiro. Com a 

entrada em vigor do Decreto-lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, 

que estabelece o novo quadro de transferência de atribuições e 

competências para os Municípios em matéria de educação, foi 

celebrado, em Setembro de 2008, um Contrato de Execução, que 

transferiu para o Município de Guimarães a competência de 

implementação das Atividades de Enriquecimento Curricular no 1.º 

ciclo do ensino básico, sem prejuízo da responsabilidade que cabe 

ao Ministério da Educação relativamente à tutela pedagógica, 

orientações programáticas e definição do perfil de formação e 

habilitações dos professores. Neste sentido, e a fim de ser 

preparado o processo de candidatura aos apoios financeiros 

concedidos pelo Ministério da Educação, propomos, a exemplo do 

ano letivo anterior, a celebração de Acordos de Colaboração com 

os Agrupamentos de Escolas e com a Cooperativa Tempo Livre, 

que desde a implementação do Programa tem vindo a colaborar 

com a Autarquia na área da Atividade Física e Desportiva. Em 

anexo as minutas dos Acordos de Colaboração”. As referidas 

minutas dão-se aqui por reproduzidas e ficam arquivadas em 

pasta anexa ao livro de atas. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. O Vereador Amadeu Portilha não participou 

na discussão e na votação da proposta. ------------------------- 
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AÇÃO SOCIAL – CASFIG – COORDENAÇÃO DE ÂMBITO 

SOCIAL E FINANCEIRO DAS HABITAÇÕES DO MUNICÍPIO 

DE GUIMARÃES – SUBSÍDIO MUNICIPAL AO 

ARRENDAMENTO – PROPOSTA DE APROVAÇÃO DE 18 

CANDIDATURAS – Presente uma proposta para aprovação de 18 

candidaturas ao Subsídio Municipal ao Arrendamento, aprovada 

pelo Conselho de Administração da CASFIG, EEM, em sua reunião 

ordinária de 26 de abril de 2012. A referida proposta dá-se aqui 

por reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao livro de atas. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ------------------ 

AÇÃO SOCIAL – ATRIBUIÇÃO DE APOIOS A ESTRATOS 

SOCIAIS DESFAVORECIDOS – RATIFICAÇÃO DOS APOIOS 

CONCEDIDOS POR CONTA DO FUNDO DE MANEIO – Presente 

a seguinte informação da Divisão de Ação Social: “Por deliberação 

de 22 de dezembro de 2011 a Câmara Municipal aprovou a 

constituição de um Fundo de Maneio destinado a acorrer, com 

oportunidade, ao pagamento, com caráter de urgência, dos apoios 

a conceder no âmbito da alínea a) do artigo 2º do Regulamento 

Municipal de Atribuição de Apoios a Estratos Sociais 

Desfavorecidos. Importa, assim, submeter a ratificação, os apoios 

entretanto concedidos por conta deste Fundo de Maneio, conforme 

constam do mapa em anexo”. O referido mapa dá-se aqui por 

reproduzido e fica arquivado em pasta anexa ao livro de atas. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ------------------ 

Pelas 11:20 horas deu entrada a atleta vimaranense Ana 

Dulce Félix, tendo sido aceite, por unanimidade, votar uma 

proposta de voto de louvor, do teor a seguir transcrito, que 

foi lida em voz alta pelo Vereador Amadeu Portilha:--------- 

VOTO DE LOUVOR – ANA DULCE FERREIRA FÉLIX – 

MEDALHA DE OURO NA PROVA DOS 10.000 METROS NO 
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CAMPEONATO EUROPEU DE ATLETISMO – Presente a seguinte 

proposta: “Nascida a 20 de outubro de 1982, a atleta vimaranense 

Ana Dulce Félix cedo iniciou o seu percurso desportivo dedicado ao 

atletismo, atingindo rapidamente o seu atual estatuto de atleta 

olímpica, tricampeã nacional de corta-mato longo, bicampeã 

nacional de estrada e vice-campeã europeia de corta-mato. Dulce 

Félix, atualmente embaixadora de Guimarães – Cidade Europeia 

do desporto em 2013, é motivo de profundo orgulho e satisfação 

para os vimaranenses, representando Guimarães e Portugal ao 

mais alto nível, precisamente no momento em que a cidade 

atingiu o seu desígnio europeu para o próximo ano e já prepara os 

próximos eventos desportivos. Assim, a Câmara Municipal de 

Guimarães aprova um voto de louvor à atleta olímpica 

vimaranense Ana Dulce Félix, pela conquista da medalha de ouro 

na prova dos 10.000 metros do Campeonato Europeu de 

Atletismo, em Helsínquia, significando um importante exemplo 

para todos, pela sua dedicação e força inabalável, sendo já uma 

referência incontornável no mundo ao atletismo. Pela glória 

desportiva alcançada, Dulce Félix destaca-se como referência no 

mundo do atletismo e releva a importância desta modalidade no 

panorama desportivo local e nacional, inspirando-nos a todos e 

engrandecendo Guimarães e Portugal”. DELIBERADO APROVAR 

POR UNANIMIDADE. ------------------------------------------------ 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR A ATA EM MINUTA. ------------------------------------- 

PELAS 11:25 HORAS O PRESIDENTE DA CÂMARA DEU POR 

ENCERRADA A REUNIÃO, DE QUE, PARA CONSTAR, SE 

LAVROU A PRESENTE ATA. ----------------------------------------- 

 

 


